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o INSTITUTo oe rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

I\rERESs{Do: FoÉ Metais Reciclagem Eireli.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoiroÊrcll: Rua Alarico Furtado, no 1 135, Jorge Teixeira,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 20.018.862/0001-59 INSCRIÇÃoEsrAou,rt-: 05.351.747-4

Forr: (92) 99508-4386 Frx: (92) 99204-3527

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3201 PRocESSo Ne: 01248412022-00

ArrvrD-ADE: Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Classe I e ll.

LocALrzAÇÃo DA ATIvIDADE: Estado do Amazonas-AM

FTNALTDADE: Autorizar a coleta e o transporte de resíduos classe ll (papelipapelão.
Plástico, vidros, entulhos, alumínio e resíduos orgânicos); e resíduo Classe I (borras
contaminadas, EPI's contaminados, resíduos de plástico e vidros contaminados
spraps, fuligem e lâmpadas fluorescentes e beneficiamento de sucatas metálicaô e
não metálicas (ferrosas e não ferrosas) bem como o armazenamento temporário.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂD.loon:Médio Ponrt:Médio

PRAzo DE vALrD.aDE DEsrÀ LICf,NÇA: 262 DtAS.

,.\ tt'n câo:
. Estâ licença é composta de 13 restrições c/oü coldições constantes no verso! cujo nâo

cumprimento/âtendimento sujeitsrá a sua invâlidaçIo e/ou âs penâlidadcs previstas em normas.
. Esta licença nâo comprovs trem substitui o documento de propricdade, de posse ou de domínio do

imóve L
. Esta licença deve perma[ecer nâ localizrção da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus, 12 de Março de 2025

wv',w.ipaam.am.gov.br
twfier.com/lpaamAMl
instagram.com/@paamam
fâcebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDTÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 24tl20-01 2'Alreração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só lerão validadc quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo. em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prelêituras e Câmaras
Municipais. conforme aí.24, daLei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveÉ ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".
012181n022-00.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto âpós a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo seÍ solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela I-egislação Federal.
Estadual e ,Municipal.

7. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza.
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em Iocal apropriado.

8.. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei n.'
12.651/12, alterada pela Lei n" 12.727/12.

9. Deverá ser sinalizada e demdrcada toda a área de APP. com placa de identificação (rnodelo
IPAA M ).

10. Apresentar nesle IPAAM, no prazo de 30 dias, os seguintes documentos. atualizados:
a) Ptograma de GerenciamenÍo de Resíduos Sólidos e Líquidos (PGRSL). conforme Termo

de Referência IPAAM. acompanhado de ART:
b) Auto de Vistoriado Corpo de Bombeiros - AVCB

ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Liccnça. os seguintes
documentos ãtualizados:

a) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparos dos veÍculos que só podem
ser executados por pessoa fisica e/ou juridica devidamente liccnciada por órgão
competente para esta atividade.

b) Registro de movimentaçâo dos Resíduos no período de vigência da Licença. devendo
conter: Data, quantidade e a destinação final acompanhado de certificado.

c) Cenificados de Registro de Licenciamento de Veículos - CRLV.
d) Cadastro Técnico Federal CTF, emitido pelo IBAMA

12. O transporte rodoviário de Resíduos Classe II. deverá ser efetuado exclusivanrente por meio dos
veículos com as placas: HOP-1865, NON-7879, NOV-5ó47 e OXM-5271, JXI-8664, QZC-0191,
QZO-6A06.

13. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM, para
autorizaç:lo ds âtividade a que a mesma se refere.


